
PREFEITURA M UNICIPAL DE LO R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.° 032
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  N° 10.114

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Designar a servidora MARIA DO CARMO COURA MASCA- 
RENHAS, Registro nS 1.161, Comprador, nível "5A", lotado na 
Sub-Secretaria de Administração e Planejamento do Setor de Com 
pras da Secretaria de Administração e Planejamento desta Pre
feitura Municipal, no regime da Consolidação das Leis do Tra
balho, C.L.T., para ocupar o cargo de Encarregado B, nível
"5A", lotado no Setor de Serviços Gerais na mesma Secretaria e 
regime, a partir de 12 de Abril de 1.995.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lopífna 0 de abril de 1.995

DIQUE DE CASTRO ANDRADE 
MuniCy

OSE GZJIMA
Chefe

Registrado em Livro proprio da : iub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

AUREA LUCIA COURA 
Secretária Adjunta de Legislação


